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PROJETO DE LEI N.' I3i2OI I
Câmara Munic Írês úanas do Paraná

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a fechar parte da Rua Recife, entre as ruas:
Castelo Branco e João Busato, onde se localiza o Páüo
de Máqünas e dá outras providências.

A CÂMARA MTiMCIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. l.o - Fica o Chefe do Poder Execúivo Municipal autorizado a fechar parte

da Rua Recife, ou sej4 a paÍte onde está localizado o Pátio de Máquinas do

Município, entre as ruas: Castelo Branco e João Busato, fechando com muro o

lado da saída para a Rua Castelo Branco, deixando um portão para pedestres, e

fazendo um portão maior, para entrada e saída dos veículo$ no lado da Rua

João Busato.

AÍt. 2." - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Três Barras
de Agosto de 201l.
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